
 
          
        

 

 
         

    PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

                                 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO/AL 

 

 

PORTARIA Nº. 433/GP/TRT 19ª, DE 1º DE AGOSTO DE 2019 

 

  A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO, usando de suas atribuições legais e 

regimentais estabelecidas no inciso VII do artigo 24 do Regimento Interno, considerando o 

contido no PROAD nº 3492, de 28.06.2019, e nas Propostas de Concessão de Diárias nº 

34/2019/GP e 01/2019/CAE,  

 

  RESOLVE:  

 

  Art. 1º. Designar a Exma. juíza do Trabalho Ana Cristina Magalhães 
Barbosa, Coordenadora de Apoio às Execuções, para viajar em objeto de serviço à cidade de 

Brasília/DF, no dia 19.08.2019, com retorno previsto para o dia 28.08.2019, para participar do 

I Seminário de Execução Trabalhista e Pesquisa Patrimonial que será realizado nos dias 20 e 

21.08.2019; para realizar visita ao CEJUSC e ao Núcleo de Pesquisa Patrimonial do Tribunal 

Regional do Trabalho da 10ª Região nos dias 22 e 23.08.2019; e para participar do 4º Encontro 

de Coordenadores de Núcleos e Centros de Conciliação da Justiça do Trabalho, que ocorrerá 

nos dias 26 e 27.08.2019, no Tribunal Superior do Trabalho, naquela cidade; fazendo jus, a 9 

½ (nove e meia) diárias e aos respectivos bilhetes de passagens aéreas. 
 

Art. 2º. Designar a servidora Talita Cavalcante Seixas Batista, Assistente-

Chefe do Núcleo de Pesquisa Patrimonial, para viajar em objeto de serviço à cidade de 

Brasília/DF, no dia 19.08.2019, com retorno previsto para o dia 21.08.2019, para participar do 

I Seminário de Execução Trabalhista e Pesquisa Patrimonial que será realizado nos dias 20 e 

21.08.2019, naquela cidade; fazendo jus, a 2 ½ (duas e meia) diárias e aos respectivos bilhetes 

de passagens aéreas. 

 

Art. 3º. Determinar que as servidoras, ao retornarem, apresentem na Secretaria 

de Orçamento e Finanças os cartões de embarque, e na ausência destes, outros documentos que 

comprovem a viagem 

   

     Dê-se ciência, cumpra-se e 

        Publique-se.  
 

Original assinado 

 

ANNE HELENA FISCHER INOJOSA 
Desembargadora Presidente  

 
  
 

 

Publicada no D.E.J.T e no BI 

nº 08, ambos de  06/08/2019. 

 


